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Excelenlíssimo Senhor Desemborgodor Presidenle do Ttibunol de Jusliço
do Eslodo do Espírito Sonto.

Douior FÁBIO CIEM DE OTIVEIRA

EMENTA: Revisôo do AUxítlo-AtIMENTAçÃo e do
legisloçôo poro Íixoçõo de índlce que conespondo à
inÍloçôo. lmplonloçõo de ouxílio-olimenloçõo especiol
de nolol.

srND|JUDtCtÁRro/Es - srNDtcATo Dos SERVIDoRES Do PoDER
JUDICIÁRIo No ESTADO DO ESPíR|IO SANIO, sociedqde civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.77210001-05, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20. Proio do Suó, Vitório, ES, CEP 29.052'280, Telefone (27)

3357 5000, por suo Presidente, Morio Clélio do Costo Almeido, vem Ô

presenÇq de Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol
requerer:

A Lei n.o 7 .048/2002 que instituiu o pogomento de vole-olimentoçõo oos
Desemborgodores, Juízes e Servidores PÚblicos do Poder Judiciorio do
Estodo do Espírito Sonto em seu ortigo 1.o, dispÕe que:

Arl. l.o - Fico concedido oos Desemborgodores,
Juízes e servidores otivos do Poder Judiciório o
beneírcio de vole-olimenloçõo, correspondenle o
vinle e dois voles.

Porógrofo único - O volor de vole-olimenloçôo,
obedecido o disponibilidode orçomenlório, seró
eslobelecido por resoluçõo do Egrégio Tribunol
Pleno, sendo reojuslodo onuolmenle pelo IGPM-FGV,
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ou, em coso de exlinçôo desle, por oulro índice
oficiol.

Assim, oproximondo-se o mês de joneiro - mês fixodo poro correçôo -
do benefício, necessório se foz promover o suo revisôo.

Como é sobido, o ouxílio-olimentoçõo, destino-se q subsidior os
despesos com o refeiçôo do servidor, lem nolurezo indenizolório, nôo
impoclondo nos limiles do [RF, mos o volor otuolmente pogo é
insuficiente poro os despesos o que se destino. especiolmente porque
no nosso Estodo o cesto bósico é umo dos mois coros do PoÍs.

No verdode, os correções feitos onuolmente pelos odministroções
possodos, openos otuolizorom monetoriomente o volor do ouxílio-
olimenfoçôo, sem ocomponhor os índices inflocionórios.

As revisões dos dois últimos exercícios nõo contemplorom integrolmente
os percentuois definidos por lei. Inclusive outros órgôos e Poderes do
odministroçÕo direto do Estodo que iomovom como porodigmo o volor
do o uxílio-o limento çôo

Dionte do exposto, o Enlidode Represenlolivo requer o correçôo do
volor do ouxílio-olimentoçôo dos servidores no percentuol do IGPM-FGV
de joneiro de 2023, sem prejuízo do ocréscimo do infloçÕo verificodq no
período.

Dionte dos inúmeros vorioçÕes percentuois do Índice previsto no lei que
oro corrige o infloçõo verificodo no período e no moiorio dos vezes nôo
- o que ocorre inclusive com ouiros índices - o SINDIJUDICIÁRIO/ES
propõe sejo promovido umo olleroçôo legislotivo nq Lei n.'7.04812002,
o fim de modificor o índice de correçõo uÍilizodo poro um que
efetivomente correspondo às perdos no rubrico olimentoçôo. sugerindo
como redoçôo do porógrofo único o seguinte:

Porógrofo único - O volor de vole-olimenloçôo,
obedecido o disponibilidode orçomenlório. seró
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De ocordo com o orligo 1.o, porógrofo único do citodo lei, o ouxílio-
olimentoçõo deve ser conigido onuolmente, sendo fixodo o mês de
ioneiro como doto-bose.
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eslobelecido por resoluçôo do Egrégio Tribunol
Pleno, sendo reojuslodo onuqlmenle, em joneiro,
pelo índice oficiol de moior evoluçõo percenluol do
infloçôo.

Propôe, finolmente, o implontoçôo de ouxílio-olimentoÇôo especiol o
ser pogo, por resoluçôo, no finol de ono, como formo de volorizoçôo
dos servidores.

DOS REQUERIMENTOS:

Dionte do exposto, requer o Vosso Excelêncio:

l. o revisõo do ouxílio-olimenioçÕo com o correÇôo do benefício no
percentuol do IPGM de joneiro de 2023, sem prejuízo do
ocréscimo do infloçôo verificodo no período;

2. umo olleroçôo legislolivo no Lei n.o 7.048/2002, o fim de modificor
o índice de correçôo utilizodo poro um que efetivomente
correspondo ôs perdos no rubrico olimentoçôo, conforme
proposiçôo indicodo;

3. o crioçôo, por resoluçÕo, de um ouxílio-olimentoçôo especiol o
ser pogo junio com o ouxílio-olimentoçôo de dezembro de codo
exercício.

Pede Deferimento.

Vitório, ES, l9 d embro de 2022.

MARIA CLELI TA ALMEIDA
sid nte
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